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1 Introdução

O Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Conchal - CONCHALPREV é

constituído na forma da legislação pertinente em vigor, com caráter não econômico e sem

fins lucrativos, com autonomia administrativa e financeira. Sua função é administrar e

executar a previdência social dos servidores municipais de Conchal, conforme estabelece a

Lei n 2 9.717 de 27 de novembro de 1998 e a Resolução CMN n 2 4.963/2021, que contém as

diretrizes de aplicação dos recursos garantidores do plano de benefício administrado pelo

Regime Próprio de Previdência Social de Conchal - RPPSC. A presente Política de

Investimentos (P.I.) foi discutida e aprovada pelo Conselho Administrativo do CONCHALPREV

na reunião ordinária que ocorreu em 16/02/2022, conforme ata n 2 410.

2 Justificativa da Revisão da Política de Investimentos 2022

Tendo em vista a edição da Resolução CMN n g 4.963 de 25/11/2021, com algumas

mudanças, dentre elas, nos segmentos de aplicação dos recursos e a Portaria MTP n g 1.055

de 31/12/2021, que prorrogou o prazo para o envio do DPIN (Demonstrativo da Política de

Investimentos) para até 31/03/2022, foi elaborada esta revisão da Política de Investimentos

de 2022.

3 Definições

Ente Federativo: Município de Conchal, Estado de São Paulo

Unidade Gestora: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Conchal

CNPJ: 04.106.469/0001-60

Meta de Retorno Esperada: IPCA + 5,04%

Categoria do Investidor: Geral
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4 Diretrizes Gerais

Os principios, metodologias e parâmetros estabelecidos nesta Politica de

Investimentos buscam garantir, ao longo do tempo, a seguranga, liquidez e rentabilidade

adequadas e suficientes ao equilibrio entre ativos e passivos do Instituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Conchal - CONCHALPREV, bem como procuram evitar a exposig5o

excessiva a riscos através de critérios estabelecidos.

Esta Politica de Investimentos entrará em vigor em 01 de janeiro de 2022. 0

horizonte de planejamento utilizado na sua elaboragão compreende o periodo de 12 meses

que se estende de janeiro a dezembro de 2022.

0 referido documento está de acordo com a Resolugão CMN n 9 4.963/2021 e a

Portaria MPS n 2 519/11 e alterag6es que disp6em sobre as aplicageies dos recursos

financeiros dos Regimes Próprios de Previdência Social instituidos pela Uni5o, Estados,

Distrito Federal e Municipios, bem como estabelece os parametros minimos para as

alocagOes de recursos e limites utilizados, sejam eles de concentragão por veiculo, emissor e

ou segmento; o modelo de gestão a ser utilizado; a meta de rentabilidade perseguida e seus

acompanhamentos.

Adicionalmente este documento trata da metodologia adotada para o apregamento

dos ativos financeiros e gerenciamento de riscos, em consonância corn as definigOes

constantes na Resolug5o CMN n s? 4.963/2021.

Em havendo mudangas na legislagào que de alguma forma tornem estas diretrizes

inadequadas, durante a vigência deste instrumento, esta Politica de Investimentos e os seus

procedimentos ser5o alterados gradativamente, de forma a evitar perdas de rentabilidade

ou exposigão desnecessária a riscos, conforme definigoes constantes na Resolugão CMN

4.963/2021. Caso seja necess6rio, deve ser elaborado urn piano de adequag5o, corn critérios

e prazos para a sua execugão, sempre com o objetivo de preservar os interesses do lnstituto
r

de Previdência dos Servidores Municipais de Conchal - CONCHALPREV, desde que este piano

no seja contr6rio ao arcabougo legal constituido.
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Se nesse plano de adequação o prazo de enquadramento estabelecido pelas

disposições transitórias da nova legislação for excedido, o do Instituto de Previdência dos

Servidores Municipais de Conchal - CONCHALPREV deverá comunicar oficialmente a

Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência.

5 Gestão Previdenciária (Pró Gestão)

A adoção das melhores práticas de Gestão Previdenciária, de acordo com a Portaria

MPS N 2 185, de 14 de maio de 2015 e alterações, e o Manual do Pró-Gestão versão

3.2/2021, tem por objetivo incentivar o CONCHALPREV a adotar melhores práticas de gestão

previdenciária, que proporcione maior controle dos seus ativos e passivo e mais

transparência no relacionamento com os segurados e a sociedade. Tal adoção garantirá que

os envolvidos no processo decisório do CONCHALPREV cumpram seus códigos de conduta

pré acordados a fim de minimizar conflitos de interesse ou quebra dos deveres.

Assim, com as responsabilidades bem definidas, compete ao Comitê de

Investimentos, a elaboração da Política de Investimento (P.I.), que deve submetê-la para

aprovação ao Conselho de Administração, o agente superior nas definições das políticas e

das estratégias gerais da Instituição.

Ainda de acordo com os normativos, esta P.I. estabelece os princípios e as diretrizes a

serem seguidas na gestão dos recursos correspondentes às reservas técnicas, fundos e

provisões, sob a administração deste RPPS, visando atingir e preservar o equilíbrio financeiro

e atuarial e a solvência do plano.

As diretrizes aqui estabelecidas são complementares, isto é, coexistem com aquelas

estabelecidas pela legislação aplicável, sendo os administradores e gestores incumbidos da

responsabilidade de observá-las concomitantemente, ainda que não estejam transcritas

neste documento.
yt/
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6 Comitê de Investimentos

De acordo corn a Portaria MPS n t2 519/11 e posteriores alteracães, combinado corn a

Lei n g- 2.206 de 20 de Dezembro de 2019 que Institui e Regulamenta o funcionamento do

Comitê de Investimentos no ambito do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de

Conchal como orgão autônomo de carater consultivo, corn a competência de analisar e

aprovar politicas e estratégias de investimentos do RPPSC, observando os regulamentos e

diretrizes pertinentes. 0 fato de em sua composigão estarem presentes pessoas

tecnicamente preparadas permite que o mesmo seja responsevel por zelar pela

implementação desta Politica de Investimento e realizar recomendagi5es junto a Diretoria

Executiva e ao Conselho de Administracao. Neste colegiado, podem ainda participar

especialistas externos para auxiliar em deciseies mais complexas ou de volumes mais

representativos.

O comitê de investimentos é formado de acordo com o artigo 10 da Portaria

583/2021 por 03 (três) membros titulares: Sr. Josiel José Casarin - Gestor de Investimentos —

Presidente, pela Sra. Caroline da Silva Martins — Secretaria e pela Sra. Viviane Cristina Fadel

Leitäo - Membro.

O gestor responsável pela aplicagäo dos recursos do Instituto é o Sr. Josiel José

Casarin, RG. 32.762.199-0 SSP/SP, CPF: 284.793.938-58.

Atualmente todos os membros do comitê são certificados conforme disposto a
seguir: ji

Certificacio Profissional 1 Membros Certificados Data de Vencimento

ANBIMA: CPA — 20 Josiel José Casarin 20/12/2024

ANBIMA: CPA —10 Caroline da Silva Martins 17/12/2024

ANBIMA: CPA —10 Viviane Cristina Fadel Leitão 27/04/2024

OConchalPREV deve sempre atentar para a data de vencimento das certificagfies 
)92/1

acima, pois se não houver a maioria do Cornitê de Investimentos certificada, perderS, no dia

seguinte, o Certificado de Regularidade Previdenciaria (CRP).
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7 Consultoria de Investimentos

A consultoria de investimentos terá a função de auxiliar o ConchalPREV no

acompanhamento e monitoramento do desempenho do risco de mercado e do

enquadramento das aplicações dos recursos e do confronto do retorno observado vis a vis o

seu retorno esperado. Essa consultoria deverá ser cadastrada junto a CVM única e

exclusivamente como consultora de valores mobiliários. O contrato firmado com a

Consultoria de Investimentos deverá obrigatoriamente observar as seguintes cláusulas:

5.1 - que o objeto do contrato será executado em estrita observância das normas da

CVM, inclusive da INCVM n 2 592/2017;

5.2 - que as análises fornecidas serão isentas e independentes; e

5.3 - que a contratada não percebe remuneração, direta ou indireta, advinda dos

estruturadores dos produtos sendo oferecidos, adquiridos ou analisados, em perfeita

consonância ao disposto no Art. 24 da Resolução CMN n 2 4.963/2021: Art. 24. Na hipótese

de contratação objetivando a prestação de serviços relacionados à gestão dos recursos do

regime próprio de previdência social: (...) III - a contratação sujeitará o prestador e as partes

a ele relacionadas, direta ou indiretamente, em relação às aplicações dos recursos do regime

próprio de previdência social, a fim de que: a) não recebam qualquer remuneração,

benefício ou vantagem que potencialmente prejudiquem a independência na prestação de

serviço; b) não figurem como emissores dos ativos ou atuem na originação e estruturação

dos produtos de investimento.

8 Modelo de Gestão

A gestão das aplicações dos recursos do ConchalPREV, de acordo com o §5 2 do Artigo

3 2, da Portaria MPS n 2 519/11 e alterações, será p róp ria, ou seia, o ConchalPREV realizará. . .. . . . . . . ,
diretamente a execução de sua Política de Investimentos, decidindo sobre as alocações dos -

recursos, respeitando os parâmetros da legislação vigente, Resolução CMN n 2 4.963/2021. _},t

//il , .)
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9 Segregaçâo de Massa

O CONCHALPREV possui segregagão de massa do seu piano de beneficios desde

30/04/2020, conforme Lei Complementar n 2 541 de 30/04/2020 e alteragoes posteriores de

acordo corn a Lei Complementar n 2 547 de 16/06/2020.

A Segregagäo de Massa de segurados do CONCHALPREV é uma separagâo desses

segurados em dois grupos distintos, a partir da definigâo de uma data de corte, sendo urn

grupo intitulado de Plano Financeiro e o outro de Plano Previdenciário. Essa data de corte

não podera ser superior a data de implementagão da segregagão.

O Plano Financeiro é urn sistema estruturado somente no caso de segregagão da

massa, onde as contribuigoes a serem pagas pelo ente federativo, pelos servidores ativos e

inativos e pelos pensionistas vinculados são fixadas sem objetivo de acumulagäo de

recursos, sendo as insuficiências aportadas pelo ente federativo, admitida a constituigão de

Fundo Financeiro.

O Plano Previdenciario é um sistema estruturado corn a finalidade de acumulagäo de

recursos para pagamento dos compromissos definidos no piano de beneficios do

ConchalPREV, sendo o seu piano de custeio calculado atuarialmente segundo conceitos dos

regimes financeiros de Capitalizagão, Repartigão de Capitals de Cobertura e Repartigão

Simples.

10 Meta de Retorno Esperado

Para o exercicio de 2022 o ConchalPREV prevê que o seu retorno esperado sera no

minimn IPCA arrocririn do lima tavad him< mai d c rul°h a a
sfryt)

A escolha do IPCA (Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo), justifica-se

devido o mesmo tratar-se de indice oficial da inflagão, que serve de parâmetro para meta
2

estabelecida pelo Banco Central. Também é urn indice de referência ou "benchmark" para
4--)

4diversos tipos de investimentos, dentre eles alguns Thulos Kiblicos Federais. E por fim tern ,
I--

sido o mesmo indice que a Prefeitura utiliza para conceder a reposigão inflacionária anual do 1
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salário dos servidores, desta forma sendo coerente para evitar descasamento entre o

crescimento do passivo atuarial e do ativo atuarial.

A escolha da taxa de juros real de 5,04% a.a., justifica-se devido à mesma ser

utilizada na avaliação atuarial para equacionamento do déficit atuarial, portanto a escolha

pela taxa máxima permitida tem por objetivo como forma de coerência evitar o

descasamento entre o crescimento do passivo atuarial e do ativo atuarial. A diminuição da

taxa de juros estrutural da economia brasileira tornará o cumprimento da meta mais difícil,

por outro lado quanto menor a taxa de juros escolhida maior será o Passivo Atuarial trazido

a valor presente, o que poderá acarretar um aumento do déficit atuarial.

11 Aderência das Metas de Rentabilidade

As metas de rentabilidade definidas no item anterior estão aderentes ao perfil da

carteira de investimento e das obrigações do plano.

Verificamos ainda que a rentabilidade da carteira nos últimos três anos está aderente

à meta de rentabilidade escolhida, conforme o histórico abaixo:

9,96% 9,17%

019 10,59% 15,63%
,

2020 10,65% 5,26%

41..2
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12 Carteira Atual

A carteira atual, de acordo corn a tabela abaixo, demonstra os percentuais de alocação assim

como os limites legais observados por segmento na data31/01/2022.

—_
Renda Fixa 100% 68,55%

Renda Variavel 30% 20,00%

Investimentos no Exterior 10% 7,55 %

Investimentos Estruturados 15% 3,90 %

Fundos Imobillários 5% 0,00 %

Empréstimos Consignados 5% 0,00 %

13 Alocaç5o de recursos e os limites por segmento de aplicação

A analise e avaliagäo das adversidades e das oportunidades, observadas em cenarios

futuros, contribuem para a formaçao de uma visão ampla do ConchalPREV e do ambiente

em que este se insere, visando assim a estabilidade e a solidez do sistema.

0 grau de maturagao, suas especificidades e as caracteristicas de suas obrigagoes,

bem como o cenario macroeconômico, determinam as seguintes diretrizes dos

investimentos:

3 A alocagao dos recursos nos diversos segmentos permitidos pela Resolugao CMN

n 2 4.963/2021 (Artigos 72, 8 2, 92, 102, 112 e 122);

3 Os limites minimos, objetivos e maximos de aplicação em cada segmento;

• A selegão de ativos e/ou de fundos de investimentos;

3 Os respectivos limites de diversificacào e concentragào conforme estabelecidos A-

na Sego III, dos Limites Gerais a Gestão da Resolução CMN n 2 4.963/2021, AS..

especificamente à Subsegão I, dos Limites Gerais (Arts. 13 a 20).
/P:0
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14 Cenário

A expectativa de retorno dos investimentos passa pela definição de um cenário econômico

que deve levar em consideração as possíveis variações que os principais indicadores podem

sofrer.Para maior assertividade, o cenário utilizado corresponde ao apresentado no último

Boletim Focus, conforme tabela apresentada abaixo, de 04/02/2022, que antecede a

aprovação dessa Política de Investimentos. O Boletim Focus é elaborado pelo GERIN -

Departamento de Relacionamento com Investidores e Estudos Especiais, do Banco Central

do Brasil, e apresenta o resumo das expectativas do mercado financeiro para a economia.
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15 Alocação Objetivo

A tabela a seguir apresenta a aloca0oobjetivo e os limites de aplicag'âo em cada urn

dos segmentos definidos pela Resolug5o CMN n g 4.963/2021. Essa alocaçâo tern como

intuito determinar a alocação estratégica a ser perseguida ao longo do exercicio desta

Politica de Investimento que melhor reflita as necessidades do passivo.

Segmento de Renda Fixa

Tipo de Ativo Limite
LegislaySo

Limite
Inferior

Alocaçäo
Objetivo

Limite
Superior

Titulos PLiblicos 100% 0% 31% 100%

, -
Fundos 100% Tifulos Pablicos

-
100% 0% 36,34% 100%

Fundos de Indice 100% Titulos PLiblicos 100% 0% 0% 100%

Operaçoes Compromissactas, 5% 0% 0% 5%

Fundos Renda Fixa 60% 0% 11,37% 60%

Fundos de Indice Renda Fixa 60% 0% 0% 60%

Ativos de Renda Fixa (Inst. Financeira) 20% 0% 0% 20%

Cota Senior de FLOC 5% 0% 0% 5%

Fundos Renda Fixa "Credit° Privado" 5% 0%
_

0% 5%

Fundo de DebenturesIncentivadas 5% 0% 0% 5%

Segment° de Renda Variavel

Tipo de Ativo

Fundos de Açoes

Fundos de Inclice de kfies

Limite L i mit'
.Legislação Inferior

30% I 0% I

30% 0% I

AlocaçAo
Objetivo

1,29%

0%

Limite
Superior

30%

30%
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Segmento de Investimentos no Exterior
Limite I Limite AlocaçãoTipo de Ativo 1Legislação ' Inferior Objetivo

Limite EnquadramentoSuperior 1

Renda Fixa — Dívida Externa 10% 0% O% 10% Art. 92 , I

Fundos de Investimentos no Exterior 10% O% 0% 10% Art. 9 2, H
_

Ações — BDR Nível I 10% 0% 10% 10% Art. 92,111

Segmento de Investimentos Estruturados.Limite Limite AlocaçaoTipo de Ativo
.Limite -

EnquadramentoLegislação Inferior Objetivo
.

Superior

Fundos Multimercados 10% 0% 10% 1 10% Art. 102,1

Fundos de Participações 5% 0% 0% 5% Art. 102,

Fundo de Ações Mercado de Acesso 5% 0% 0% 5% Art.102 , III

Segmento de Fundos Imobiliários
Limite 1 Limite Alocação Limite

Tipo de Ativo
; Legislação Inferior Objetivo 1 Superior

Enquadramento

Fundos de Investimentos Imobiliários 1 5% 1 0% 1 0% 1 5% 1 Art. 112

Segmento de Empréstimos Consignados
. Limite 'Tipo e Ativoa Legislação

Limite Alocação
Inferior Objetivo

Limite
Superior

Enquadramento

Empréstimos Consignados 1 5% 1 0% 1 0% 1 5% Art. 122,1

A alocaçào objetivo foi definida considerando o estudo de ALM (Asset Liability

Management) que já contempla o cenário macroeconômico e as expectativas de mercado

vigentes quando da elaboração deste documento, conforme estudo em anexo.
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16 Apreçamento de ativos financeiros

Os titulos e valores mobiliarios integrantes das carteiras e fundos de investimentos,

nos quais o ConchalPREV aplica seus recursos devem ser marcados a valor de mercado

(exceto os ativos pertencentes as carteiras dos Fundos regidos pela portaria MPS n 9 65 de

26/02/2014 e os Titulos PCiblicos Federais contabilizados pelos custo de aquisigão acrescidos

dos rendimentos auferidos, em conformidade corn a Portaria MF n 9 04 de 05/02/2018), de

acordo corn os critérios recomendados pela CVM, pela ANBIMA e definidos na Resolucao

CMN n 9 4.963/2021.

0 método e as fontes de referenda adotados para apregamento dos ativos pelo

Institut° sào os mesmos estabelecidos por seus custodiantes e estão disponiveis no Manual

de apregamento do custodiante.

E recomendado que todas as negociagäes sejam realizadas através de plataformas

eletrônicas e em bolsas de valores e mercadorias e futuros, visando major transparência e

major proximidade do valor real de mercado.

No caso da aquisigão direta de titulos palicos federais é de fundamental

importancia que no ato da compra sejam observadas as taxas indicativas e respectivos

Pregos Unitarios (PUs) divulgados diariamente pela ANBIMA e, ainda, que além de efetuar a

compra em plataformas eletronicas e, consequentemente, custodiar os mesmos através do

CNPJ do ConchalPREV no SELIC (Sistema Especial de Liquidaçâo e Custódia), não esquecer de

fazer, no dia da compra, a escolha do critério contabil que o titulo sera registrado ate o seu

vencimento: ou sera marcado a mercado, ou sera marcado na curva, pela sua taxa de

aquisig5o. Se oConchalPREVtiver efetuado o Estudo de ALM, é imprescindivel que os titulos

palicos sejam marcados na curva.

11\ t-4j\LW
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Renda Fixa 5 % 1
Renda Variável

Investimentos no Exterior

Investimentos Estruturados

Fundos Imobiliários

20%

20%

20%

20%
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17 Gestão de Risco

Em linha com o que estabelece a Resolução CMN n g 4.963/2021, este tópico

estabelece quais serão os critérios, parâmetros e limites de gestão de risco dos

investimentos. O objetivo deste tópico é demonstrar a análise dos principais riscos

destacando a importância de estabelecer regras que permitam identificar, avaliar, mensurar,

controlar e monitorar os riscos aos quais os recursos do plano estão expostos, entre eles os

riscos de mercado, de crédito, de liquidez, operacional, legal, terceirização e sistêmico.

16.1 Risco de Mercado

O acompanhamento do risco de mercado será feito através do cálculo do VaR (Value

a Risk) por cota, que estima, com base nos dados históricos de volatilidade dos ativos

presentes na carteira analisada, a perda máxima esperada.

16.1.1 VaR

Para o consolidado dos segmentos, o controle de risco de mercado será feito por

meio do cálculo do VaR por cota, com o objetivo doConchalPREV controlar a volatilidade da

cota do plano de benefícios.

O controle de riscos (VaR) será feito de acordo com os seguintes limites:
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16.2 Risco de Crédito

16.2.1 Abordagem Qualitativa

0 ConchalPREV utilizar6 para essa avaliação de risco de crédito os ratings atribufdos

por agenda classificadora de risco de crédito atuante no Brasil.

Para checagem do enquadramento, os tftulos privados devem, a princfpio, ser

separados de acordo corn suas caracterfsticas a seguir:

,,
,n 17 R -R 1 41- 1n , -
t Z ''

.
1

g
 b 

g' ‘ ' ' 71 ''I. V 1

''' .

Titulos emitidos por instituiçäo nä° financeira I x
I x

FIDC (Cotas Sêniores)

Tftulos emitidos por instituicäo financeira

Os tftulos emitidos por instituigties no financeiras podem ser analisados pelo rating

de emissào ou do emissor. No caso de apresentarem notas distintas entre estas duas

classificacoes, ser6 considerado, para fins de enquadramento, o pior rating.

Posteriormente, é preciso verificar se o papel possui rating por uma das agências

elegiveis e se a nota 6, de acordo corn a escala da agência, igual ou superior 6 classificag5o

minima apresentada na tabela a seguir.

osaexaa -7 -,S, ws,... , I r --i- r.,,, In i

PRAZO Longo prazo
,,,, Kew

Longo prazo-

Standard &Poors brA- brA- brA-

Moody's A3.br A3.br A3.br

Fitch Ratings A-(bra) A-(bra) A-(bra)

SR Ratings brA brA brA

Austin Rating brAA brAA b rAA

LF Rating brAA brAA brAA
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Os investimentos que possuírem rating igual ou superior às notas indicadas na tabela

serão enquadrados na categoria grau de investimento e considerados como baixo risco de

crédito, conforme definido na Resolução CMN n
2
 4.963/2021 e alterações, desde que

observadas às seguintes condições:

1 Os títulos que não possuem rating pelas agências elegíveis (ou que tenham

classificação inferior às que constam na tabela) serão analisados caso a caso levando

em consideração o contingenciamento adotado no capitulo 16.8;1 
Caso duas agências elegíveis classifiquem o mesmo papel, será considerado, para fins

de enquadramento, o pior rating;

1 No caso de ativos de crédito que possuam garantia do Fundo Garantidor de Crédito —

FGC será considerada como classificação de risco de crédito a classificação dos ativos

semelhantes emitidos pelo Tesouro Nacional, desde que respeitados os devidos

limites legais;

1 O enquadramento dos ativos de crédito será feito com base no rating vigente na data

da verificação da aderência das aplicações à política de investimento.

No ato do Credenciamento de cada um dos gestores dos fundos de investimentos,

também será verificado o rating de Gestão de cada um deles.

16.3 Risco de Liquidez

O risco de liquidez pode ser dividido em duas classes:

A. Possibilidade de indisponibilidade de recursos para pagamento de

obrigações (Passivo);

B. Possibilidade de redução da demanda de mercado (Ativo).

Os itens a seguir detalham as características destes riscos e a forma como eles serão

geridos.
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A.Indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigavifies (Passivo)

A gestäo do risco de indisponibilidade de recursos para pagamento de obrigagöes

depende do planejamento estratégico dos investimentos do piano. A aquisigâo de titulos ou

valores mobiliários corn prazo ou fluxos incompativeis corn as necessidades do piano pode

gerar urn descasamento.

Todos os investimentos em titulos publicos federais corn marcação na curva ou

fundos de investimentos corn prazos de carência para resgate, seräo balizados no estudo de

ALM, a fim de evitar o descasamento do piano.

B.Reduçâo de demanda de mercado (Ativo)

A segunda classe de risco de liquidez pode ser entendida como a possibilidade de

reduçäo ou inexistência de demanda pelos titulos e valores mobiliários integrantes da

carteira. A gestäo deste risco será feita corn base no percentual da carteira que pode ser

negociada.

0 controle do risco de liquidez de demanda de mercado será feito por meio dos

li mites da tabela abaixo, onde será analisado o curto (de 0 a 30 dias), médio (de 30 dias a

16.4 Risco Operacional

Risco Operacional é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha,

deficiência ou inadequagäo de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos

externos. Dessa forma a gestão desse risco será a implementação de agiies que garantam a
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adoção de normas e procedimentos de controles internos, alinhados com a legislação

aplicável. Dentre os procedimentos de controle podem ser destacados:

s( A definição de rotinas de acompanhamento e análise dos relatórios de

monitoramento dos riscos descritos nos tópicos anteriores;

sf O estabelecimento de procedimentos formais para tomada de decisão de

investimentos;

,/ Acompanhamento da formação, desenvolvimento e certificação dos participantes do

processo decisório de investimento; e

• Formalização e acompanhamento das atribuições e responsabilidade de todos os

envolvidos no processo planejamento, execução e controle de investimento.

O ConchalPrev ainda não fez adesão ao Programa de Modernização PRÓ GESTÃO RPPS,

sendo o assunto em análise pelo Instituto.

16.5 Risco de Terceirização

Na administração dos recursos financeiros há a possibilidade de terceirização total ou

parcial dos investimentos do ConchalPREV. Esse tipo de operação delega determinadas

responsabilidades a gestores externos, porém não isenta o RPPS de responder legalmente

perante os órgãos supervisores e fiscalizadores.

Neste contexto, o modelo de terceirização exige que o RPPS tenha um processo

formalizado para escolha e acompanhamento de seus prestadores de serviços, conforme

definições na Resolução CMN n 2 4.963/2021, Portaria MPS n 2 519/11 e alterações e demais

normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da Economia.

A observância do ato de credenciamento e do estabelecimento mínimo dos

dispositivos legais não impede que o RPPS estabeleça critérios adicionais, com o objetivo de

)lik

tk 5 t)
assegurar a observância das condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e r.,

transparência na aplicação dos recursos, conforme já estabelecido nesse documento.
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16.6 Risco Legal

O risco legal esta relacionado a nä° conformidade corn normativos internos e

externos, podendo gerar perdas financeiras procedentes de autuagOes, processos judiciais

ou eventuais questionamentos.

O controle dos riscos dessa natureza, que incidem sobre atividades de investimentos,

sera feito por meio:

• Da realizagao de relatórios de compliance que permitam verificar a aderência dos

investimentos as diretrizes da legislagao em vigor e a politica de investimento,

realizados corn periodicidade mensal e analisados pelos Conselhos do ConchalPREV;

3 Da utilização de pareceres juridicos para contratos corn terceiros, quando necessario.

16.7 Risco Sistêmico

O risco sistêmico se caracteriza pela possibilidade de que o sistema financeiro seja

contaminado por eventos pontuais, como a falência de urn banco ou de uma empresa.

Apesar da dificuldade de gerenciamento deste risco, ele nao deve ser relevado. E importante

que ele seja considerado em cenarios, premissas e hip6teses para analise e desenvolvimento

de mecanismos de antecipagão de açäes aos eventos de risco.

Para tentar reduzir a suscetibilidade dos investimentos a esse risco, a alocagao dos

recursos deve levar em consideragao os aspectos referentes a diversificagao de setores e

emissores, bem como a diversificag5o de gestores externos de investimento, visando a

mitigar a possibilidade de inoperância desses prestadores de servigo em urn evento de crise

14j t)
1

eNvtii)
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16.8 Risco de Desenquadramento Passivo — Contingenciamento

Mesmo com todos os esforços para que não haja nenhum tipo de

desenquadramento, esse tipo de situação não pode ser totalmente descartado. Em caso de

ocorrência de desenquadramento, o Comitê de Investimentos do ConchalPREV se reunirá

para analisar, caso a caso, com intuito de encontrar a melhor solução e o respectivo plano de

ação, sempre pensando na preservação do Patrimônio do ConchalPREV.

18 Considerações Finais

Este documento será disponibilizado por meio de Publicação no Diário Oficial do

Município de Conchal, afixação no mural de publicaçõese divulgação no site oficial do

CONCHALPREV a todos os servidores, participantes e interessados e os casos omissos

deverão ser dirimidos pelo Conselho de Administração.

De acordo com o parágrafo 3 2, do Art. 1 2, da Portaria n 2 519/11, o relatório da

política anual de investimentos e suas revisões, a documentação que os fundamenta, bem

como as aprovações exigidas deverão permanecer à disposição dos órgãos de

acompanhamento, supervisão e controle pelo prazo de 10 (dez) anos.

Conchal,14 de Fevereiro de 2022.
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Lista de Aprovacan da Politica de Investimentos de 2022 conforme ATA n°. 410, referente
reunião realizada aos dezesseis dias de fevereiro de dois mil e vinte e dois (16/02/2022)

onde houve a deliberação da Revisdo da Politica de Investimentos para o exercicio de 2022,
na sala de reunioes do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Conchal —
CONCHALPRE V.

De acordo:

Kamiki SanTimakiria -Nrès-Candini Fadel
Membro do qodielho Administrativo

Maria José Bonatti
Membro do Conselho AcIministrativo

Douglas Fernando Corte Alves
Membro do Conselho Adrninistrativo

/'

Ni on Cesar Fadel
Membro do Conselho Administrativo

Ck4).

Adriana Aparecida Tortoli Fadel
Membro do Conselho Administrativo

(14 (LA $
Sueli A ecida Correia
Membro do Conselho Administrativo

Harley Braglin
Membro do Conselho A inistrativo
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